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Ofício Gab. nº 367/2025                                    Serafina Corrêa, RS, 23 de julho de 2025. 

 

 

Sua Excelência 

Vereadora Morgana de Fátima Tecchio  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Serafina Corrêa – RS 

 

 

  Assunto: Resposta ao Ofício nº 175/2025. 

 

 

  Cumprimentando Vossa Excelência e os demais membros dessa Colenda 

Câmara Municipal, acusamos o recebimento do Ofício nº 175/2025, o qual propõe a 

inclusão, nas justificativas dos Projetos de Lei referentes à destinação das emendas 

impositivas, do número da emenda e da identificação do(a) respectivo(a) Vereador(a) 

autor(a). 

  Em atenção à solicitação, informamos que, conforme já exposto 

anteriormente, os Projetos de Lei encaminhados por este Executivo, além de indicar 

expressamente a emenda impositiva no texto legal e na respectiva justificativa, vão 

acompanhados de documentação anexa que identifica expressamente a emenda impositiva 

e seu(sua) respectivo(a) proponente. No entanto, acolhendo a sugestão apresentada, nos 

comprometemos a incluir essas informações também no corpo das justificativas dos 

próximos Projetos de Lei que tratem da destinação de emendas impositivas. 

  Entendemos que tal medida contribui para o aprimoramento da transparência 

e da clareza no processo legislativo, facilitando o controle social e institucional sobre a 

execução orçamentária. 

  Agradecemos pela manifestação e colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

Daniel Morandi 

Prefeito Municipal 


